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PARECER Nº 53/2020 

  

OBJETO: Projeto de lei nº 33/2020, de autoria do Poder Executivo. 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: A propositura em questão propicia a abertura de crédito adicional 

especial no valor de RS 150.826,71 (cento e cinquenta mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta 

& um centavos), quantia a ser destinada à Diretoria de Infraestrutura Urbana e Rural. 

CONCLUSÃO DO RELATOR: avalio que a matéria, tanto em seus aspectos formas e 

material, demonstra ser compatível com as Constituições Federal e do Estado de São Paulo, bem 

como com a Lei Orgânica do Municipio. O seu conteúdo, por sua vez, atende ao interesse público. 

Pelo exposto, sou favorável à propositura. 

MEMBROS DAS COMISSÕES: aprovamos o presente parecer. 

Câmara Municipal de Bariri, 20 de julho de 2020. 

  

JLISTIÇA E E í 
  

    

  

  

  

  

BENEDITO ANTONIO FRANCHINI (PTB) a o 
Presidente e relator | EEE .s 

FRANCISCO LEANDRO GONZALEZ (PODEMOS) APRONG” E rd 
Vice-Presidente 

EVANDRO ANTÔNIO FOLIENI (PP) | AUSENTE | = 
Membro I = 
    

  

FINANÇAS E ORÇAMENTO IR E 

FRANCISCO LEANDRO GONZALEZ (PODEMOS) | APROVO 
  

  

  

      
    

Presidente 

BENEDITO ANTÔNIO FRANCHINI (PTB) APROVO | 

Vice-Presidente | 

ARMANDO PERAZZELLI (PODEMOS) | AUSEN — a 

Membro Ei De e | 

nã a E Dir in — hã cipa i 

T ITrs y ha Rm npiri | 

i 
y JUL k 

| 

oco F L O 1 |


